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LEI Nº 716 DE 29 DE AGOSTO DE 2022.

“DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA LEI MUNICIPAL 232 DE 11 DE JANEIRO DE 2005, OS INCISOS II E IV DO ART. 2º DA LEI MUNICIPAL 624 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017 E OS ARTS. 23, 34, 37, 38, 52, 53 E 54 DA LEI MUNICIPAL 634 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
A Câmara Municipal de Santa Bárbara do Monte Verde aprovou, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1º. Fica revogada a Lei municipal 232 de 11 de janeiro de 2005, os incisos ii e iv do art. 2º da Lei municipal 624 de 15 de dezembro de 2017 e os arts. 23, 34, 37, 38, 52, 53 e 54 da Lei municipal 634 de 18 de dezembro de 2018 e da outras providências.
 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Santa Bárbara do Monte Verde, aos 29 de agosto de 2022.

Fábio Nogueira Machado

Prefeito Municipal

